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GESTÃO 201',t -2012

DESEIYVOL\/II1/IENTO E CIDADANIA

O Presidente da Câmara tt/uniciPa I de Nova Nazaré-MT, Senhor Jair Néri dos

Santos Filho, no uso de suas atribuições legais e regi mentais que lhe são conferidas,

em consonância ao artigo 33 e seus incisos da Lei O rgânica do tVlunicíPio de Nova

RESOLVE:

Artigo. 1o - Fica criada a comissão Representativa Legislativa no interstício do

ia 17 delulho ao dia 01 de agosto de 201'1 conforme reza o regimento interno no

rt 92, inciso e Parágrafos.

Artigo2.o-acomissãoficacomposta3(três)membros,sendoeles:

Marcelo Rodrigues de Azeredo - Presidente

Raq uel Pontes Guimarães - Vice P residente

Marcos César Scherer - 'lo

Art: 3' - A comissão reP resentativa devera seguir as norma do regimento interno

citado no artigo acima, onde reunir-se-ão Ordinariamente uma vez por semana e

Extraordinariamente semPre que

dos trabalhos quando de inicio do

Art: 4" - Esta Portaria entra

disposiçÕes em contrario.

convocada Pelo Presid ente e aPresentara relatorios

período de funcionamen to deste Poder Legislativo.

ra em vigor na data de sua publicação revogada as


